
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Projeto de Lei 032/2022, de 10.10.2022, de 

autoria do poder Executivo que “solicita autorização para 

realizar, no orçamento vigente, abertura de crédito 

suplementar e dá outras providencia”. 

 

RELATÓRIO: 

Consulta-nos a Comissão de justiça, redação e finanças, 

através de sua Presidência, sobre a constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e boa técnica do Projeto de Lei nº 032/2022 de 10/10/2022 que 

“solicita autorização para realizar, no orçamento vigente, abertura de 

crédito suplementar e dá outras providencia”. 

   Em apertada síntese é o relato. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A União, no exercício de sua competência para editar 

normas gerais, editou a Lei Nacional N.º 4.320 de 1.964 (recepcionada 

materialmente pela CRFB/88 com status de Lei Complementar), dispondo, 

entre os artigos 40 a 46, acerca dos Créditos Adicionais (gênero do qual 

Crédito Suplementar é espécie). 

A supracitada norma, em seu artigo 40, descreve que são 

créditos adicionais “as autorizações de despesa não computadas ou 

insuficiente dotadas na Lei de Orçamento”, ou seja, a despesa não prevista 

ou que se mostrou maior do que a inicialmente prevista. 

Ainda no aludido diploma normativo, o artigo 41, inciso I 

dispõe que o crédito suplementar é uma das modalidades de crédito 

adicional e destina-se ao reforço de dotação orçamentária: 

 



 

 

(...) ou seja, nos casos em que ele se faz presente, houve 

previsão da despesa no orçamento, mas no curso da 

execução orçamentária provou-se que a referida 

previsão seria insuficiente para realizar todas as despesas 

necessárias. Daí, portanto, a necessidade de aumentar o 

nível das despesas e reforçar a previsão (dotação) 

anteriormente aprovada.    De modo diverso, tanto os 

créditos especiais quanto as extraordinários se 

caracterizam pelo fato de as despesas que devem ser 

autorizadas não estarem, originalmente, computadas no 

orçamento. A diferença entre eles está, novamente, na 

motivação da autorização da despesa: os créditos 

especiais são destinados a atender quaisquer 

despesas para as quais não haja dotação orçamentária, 

enquanto os créditos extraordinários são aqueles que 

devem ser utilizados tão somente para atender 

despesas urgentes e imprevistas, decorrentes de guerra, 

comoção interna ou calamidade pública. (...)(Piscitelli, 

Tathiane. Direito Financeiro. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 

São Paulo: MÉTODO, 2018, p. 105) – g.n. 

Noutro giro, o Princípio da Legalidade condiciona a 

abertura de crédito dessa natureza a necessidade de autorização 

legislativa, nos termos do artigo 167 inciso V da CRFB/883, bem como artigo 

42 da Lei 4.320, além de que, deve ser precedido de justificativa e da 

existência de recursos disponíveis, nos termos do artigo 43 da Lei Nacional 

N.º 4.320: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos 

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de 

exposição justificativa. 

 



 

 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, 

desde que não comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 

autorizados em Lei; 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em 

forma que juridicamente possibilite ao poder executivo 

realiza-las.  

Logo, verifico junto a mensagem a inexistência de 

cumprimento das disposições contidas no art. 43 da Lei nº 4.320, e assim, 

entendo e recomendo tanto a Comissão desta Casa como aos demais Edis, 

a necessidade de complementação da proposta, com a indicação e 

menção da existência de recursos (fonte(s) e origen(s)) disponíveis para tal 

em relação a abertura especifica do crédito adicional suplementar 

(superavit financeiro apurado em balanço patrimonial).  

Este é o parecer, s. m. j. 

Por fim, esclareço aos componentes desta Egrégia Casa 

de Leis que a manifestação acima reflete a simples opinião do parecista em 

relação a questão posta, não estando os nobres Edis ou qualquer 

autoridade vinculada ao seu cumprimento, podendo efetivar outras 

providencias que entender pertinente. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2.022.  

 

                               Róbie Bitencourt Ianhes  

                            Assessor Jurídico Legislativo 


